
AgRg n. 0000414-35.2011.815.0061                                                                                                    1     

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0000414-35.2011.815.0061
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Araruna
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Maria Clara Carvalho Lujan
AGRAVADO: José Welligton de Alcântara Azevedo
ADVOGADO: Diogo Henrique Belmont da Costa

AGRAVO  INTERNO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DECISÃO  UNIPESSOAL  QUE
NEGOU  SEGUIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL.  HIPÓTESE
AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO  NÃO
AFASTADA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
DESATENDIMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação  vinculada,
pois se cinge estritamente a explicitar o desencontro entre a
decisão monocrática e as hipóteses do CPC que autorizam a
lavratura  de  provimentos  unipessoais.  Em  suma,  no  agravo
interno  a  parte  tem  o  dever,  o  ônus  de,  ao  manejá-lo,
desenvolver raciocínio  claro,  preciso e cartesiano,  tendente a
demonstrar que o provimento vergastado não poderia ter sido
lavrado  de  forma  monocrática,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo
Civil.

2. Não é propriamente o mérito da decisão monocrática que é
desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o encaixe, o



AgRg n. 0000414-35.2011.815.0061                                                                                                    2     

ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,
do  Código  de  Processo  Civil,  razão  pela  qual  não  deve  ser
conhecido  o  recurso  quando  o  agravante  se  desgarra  desse
aspecto  formal,  descumprindo  flagrantemente  o  disposto  no
art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, não  conhecer  do
agravo interno.

JOSÉ  WELLIGTON  DE  ALCÂNTARA  AZEVEDO  impetrou
mandado de segurança contra ato da DIRETORA DA ESCOLA ESTADUAL
DE ENSINO FUNDAMENTAL DE “MATA VELHA”, que supostamente impediu
seu acesso àquela escola, onde trabalha, bem como de assinar o livro de
frequência.

Com isso, requereu a concessão da segurança para assegurar o
desempenho  de  suas  atividades  laborais  na  referida  escola,  com  a
assinatura do livro de ponto.

Na  sentença  de f.  118/120 o Juiz  de Direito  da 1ª Vara da
Comarca de Araruna concedeu a segurança pleiteada, subindo os autos a
esta instância unicamente por força do reexame necessário.

De  forma  monocrática,  com base  no  art.  557  do  CPC  e  na
Súmula 253 do STJ, esta relatoria negou seguimento à remessa oficial, por
meio da decisão unipessoal de f. 135/136v, assim ementada:

REEXAME  NECESSÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
PRESTADOR DE SERVIÇO.  AUXILIAR  DE  SECRETARIA DE ESCOLA
ESTADUAL.  DISPENSA VERBAL E IMPEDIMENTO PARA ASSINAR O
PONTO. AFRONTA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC E SÚMULA 253 DO STJ.
SEGUIMENTO NEGADO.

- Embora o agravado tenha sido contratado pelo Estado da Paraíba
como prestador de serviços, portanto, sem concurso público, e ainda
que não goze dos mesmos privilégios que um servidor concursado,
sobre ele incide certas garantias, inclusive de ordem constitucional,
que devem ser observadas, sob pena de violação a direito líquido e
certo. 
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- Remessa oficial a que se nega seguimento, nos termos do art. 557,
caput, do CPC e da Súmula 253 do STJ.

Contra o referido decisum o Estado da Paraíba interpôs agravo
interno (f. 138/144), aduzindo, em síntese, que a matéria não poderia ter
sido  julgada  de  modo  monocrático.  Assim,  requereu  o  julgamento  da
remessa oficial pelo Órgão Colegiado.

É o breve relato.

             VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
          Relator

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão
monocrática  foi  lançada  em desacordo  com o  art.  557  do  Código  de
Processo  Civil,  e  que,  por  isso,  a  matéria  processual  e/ou  de  direito
material deve ser submetida ao crivo do Colegiado. Observemos:

Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado,
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de
julgamento monocrático, justamente para demonstrar que nenhuma
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente,  a  parte  prejudicada  com  a  decisão  em  seu
agravo interno procurará demonstrar que o prazo foi rigorosamente
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como
intempestivo, já que essa discussão ampliaria de forma totalmente
indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática.
O mesmo ocorre com qualquer outra fundamentação utilizada pelo
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art.
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
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recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo
legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,  cabendo
inclusive argüir que o caso concreto não admitiria a decisão
singular;  não  basta  à  parte,  simplesmente,  repetir  a
fundamentação do recurso “anterior”.2 

Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus de, ao
manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano, tendente a
demonstrar  que  a  decisão  não  poderia  ter  sido  lavrada  de  forma
monocrática, por não se encaixar nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A,
do CPC. Portanto, é recurso de fundamentação vinculada, pois se cinge
estritamente a explicitar o desencontro entre a decisão e as hipóteses do
CPC que autorizam provimentos unipessoais.

Não constitui demasia, senão insistência, repetir que o agravo
interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a matéria que
aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é  teleologicamente
vocacionado a evidenciar, de maneira convincente, que a causa deveria ter
sido analisada pelo Órgão Colegiado do Tribunal, em vez de ter sofrido o
corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,
do Código de Processo Civil.

Para  a  cognoscibilidade  do  agravo  interno  a  parte  tem  o
impostergável  encargo  de  demonstrar  que  o  relator  não  poderia  ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. 

De  outro  lado,  em caso  de  provimento  monocrático,  ao  ora
agravante, que, nessa hipótese, é sucumbente, cabe o peso de evidenciar
que  o  recurso  provido  da  outra  parte  não encontrava  ressonância  em

1 In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.
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súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. 

Seguindo essa linha de raciocínio, demonstrando a verdadeira
função ontológica do agravo interno, cito precedente:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE  DE  TÍTULO  E  DOCUMENTOS  C/C  CANCELAMENTO  DE
PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A  PROTESTO.
NECESSIDADE DE AVERIGUAÇÃO PRÉVIA DA CAUSA DA DUPLICATA.
RESPONSABILIDADE  DO  BANCO  ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.
REPETIÇÃO  DE  TESES.  AUSÊNCIA  DE  FATO  NOVO.  DECISÃO  DO
RELATOR MANTIDA.  1. Dada a sua natureza, o agravo interno
deve  encerrar  discussão  restrita  à  adequação  do
posicionamento adotado pelo julgador aos preceitos do art.
557  do  CPC,  cabendo  à  parte  agravante  demonstrar,  a
contento,  que a decisão foi  proferida  em desconformidade
com as hipóteses autorizadoras do julgamento monocrático,
o que não se verifica no caso presente. 2. A jurisprudência desta
Corte é pacífica ao proclamar que no caso de protesto indevido pelo
banco/endossatário de título de crédito não formalmente constituído,
responde pelos danos causados ao emitente (sacado) uma vez não
comprovados  os  requisitos  permissivos  (aceite  e  comprovante  da
entrega  da  mercadoria).  3.  Não  exteriorizada  a  superveniência  de
fatos novos, tampouco apresentada argumentação hábil a acarretar a
modificação  da  linha  de  raciocínio  adotada  pelo  órgão  julgador,
resumindo-se o debate às matérias já  exaustivamente examinadas
nos  autos,  o  improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

No mesmo sentido: AP 128313-66.2009.8.09.0024 (TJGO, Rel.
Des. Kisleu Dias Maciel Filho, 4ª Câmara Cível, julgado em 26/02/2015,
DJe  de  09/03/2015);  Processo  n.  925596-5/01  (TJPR,  Relator:  Gil
Francisco de Paula Xavier F. Guerra, julgado em 03/10/2012, 14ª Câmara
Cível) e AGV: 0706115-4/01 (TJPR, Relator: Luís Espíndola, julgado em
23/02/2011, 18ª Câmara Cível).

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou a
demonstrar em que ponto a decisão agravada desviou-se da regra do art.
557  do  Código  de  Processo  Civil.  Limitou-se  a  mencionar  aspectos
decisórios confrontantes com suas razões recursais, sem traçar liame de
inconsistência com o artigo e o código mencionados. 

3 TJGO, Apelação Cível 31776-92.2007.8.09.0051, Rel. Dr. Sérgio Mendonça de Araújo, 4ª Câmara
Cível, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.



AgRg n. 0000414-35.2011.815.0061                                                                                                    6     

Nesse cenário, cumpre a esta relatoria demonstrar aos demais
membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi  posta  em
conformidade com as regras previstas no art. 557 do Código de Processo
Civil, e que, por seus próprios fundamentos, deve ser mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação,  colaciono  a  decisão
vergastada, in verbis:

O  impetrante  é  “prestador  de  serviço”  do  Estado  da  Paraíba,
conforme demonstram os documentos de f. 13/17, e, de acordo com
o Ofício colacionado às f. 23, foi encaminhado para prestar serviço na
Escola E. E. F “Mata Velha”.

Ao  ajuizar  a  ação  cognitiva,  o  promovente  apresentou  toda  a
documentação  exigível  para  alicerçar  seu  pedido,  destacando  sua
ficha funcional e contracheques, estes atestando que vem recebendo
remuneração  pelos  serviços  prestados  à  Administração  Estadual,
sendo, portanto, manifesto o vínculo existente entre os litigantes. 

É sabido que a Administração Pública tem o direito de rever seus
próprios atos, agindo segundo o poder discricionário a si conferido.
Não  obstante,  para  que  isso  ocorra  é  necessário  observar  os
princípios do  art.  37 da Constituição da República,  quais  sejam:
moralidade, impessoalidade, eficiência, publicidade e legalidade. 

No caso  sub examine, esses princípios não foram obedecidos pelo
Estado da Paraíba, quando impediu que seu funcionário, ainda que
não concursado, mas trabalhando regularmente, assinasse seu ponto,
conforme já vinha fazendo desde 2002. Tal fato caracteriza ofensa a
direito líquido e certo, motivo pelo qual a pretensão do impetrante
encontra respaldo na Lei Federal nº 12.016/2009 (Lei do Mandado de
Segurança). 

Assim, conforme bem se manifestou o Juiz da causa ao apreciar o
pedido liminar (f. 29), "o funcionário público só pode ser impedido
pela Administração de exercer seu múnus se já não tiver mais vínculo
algum com a Administração, lembrando-se que nesse caso mostra-se
imprescindível que o ato administrativo demissório, exoneratório ou
rescisório  atenda  ao  princípio  da  legalidade  e  publicidade,  não
bastando, para que possa irradiar efeitos no mundo jurídico, a mera
comunicação verbal".  

Consoante  o  artigo  5º,  inciso  LXIX  da  Constituição  Federal,  bem
como as disposições da Lei nº 12.016/2009, concede-se mandado de
segurança  para  proteger-se  direito  líquido  e  certo,  sempre  que,
ilegalmente,  ou  com  abuso  de  poder,  alguém  estiver  sofrendo
violação ou houver justo receio de sofrê-la, por parte de autoridade. 
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Acerca do tema, colhe-se da jurisprudência do STJ:

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  REMOÇÃO  EX  OFFICIO  PARA  LOCALIDADE  DIVERSA
DAQUELA  PARA  QUAL  O  CANDIDATO  SE  INSCREVEU.  FALTA  DE
MOTIVAÇÃO  DO  ATO  INQUINADO.  NULIDADE.  DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO CONFIGURADO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. O ato administrativo requer a observância, para sua validade,
dos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade  e
eficiência, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal,
bem  como  daqueles  previstos  no  caput  do  art.  2º  da  Lei
9.784/99,  dentre  os  quais  os  da  finalidade,  razoabilidade,
motivação, segurança jurídica e interesse público.

2. A Lei 9.784/99 contempla, em seu art. 50, que os atos administrativos
deverão ser motivados, com a indicação dos fatos e dos fundamentos
jurídicos,  de  forma  explícita,  clara  e  congruente,  nas  hipóteses  de
anulação, revogação, suspensão ou de sua convalidação (art. 50, VIII, e
§ 1º, da Lei 9.784/99).

3. No caso em exame, após a aprovação e nomeação para o cargo de
Especialista  em Políticas  e  Gestão  em Saúde,  na  localidade  de  Além
Paraíba/MG, a servidora foi removida, ex officio, sem a devida motivação,
para  a  cidade  Leopoldina/MG,  local  diverso  daquele  para  o  qual  se
inscrevera, sem a devida motivação.

4. Não há falar em convalidação de ato administrativo que padece de
nulidade. Direito líquido e certo comprovado de plano.

5.  Recurso  provido,  para  conceder  a  segurança. (RMS  29.206/MG,
Relator:  Ministro  CAMPOS  MARQUES  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/PR),  QUINTA  TURMA,  julgado  em
28/05/2013, DJe 05/06/2013).

Portanto, no caso dos autos, existiu afronta clara ao direito líquido e
certo do impetrante/agravado, quando este foi impedido de assinar
seu ponto (frequência de trabalho) e também de desenvolver suas
atividades na escola onde prestava serviços desde o ano de 2002. 

Ante o exposto e nos termos do art. 557, caput, do CPC e da Súmula
253 do STJ, nego seguimento ao reexame necessário.

A partir de um olhar crítico ao conteúdo da decisão objurgada é
possível  concluir  que foi  exarada de acordo com as normas legais que
autorizam o corte singular por esta relatoria.

Aliás,  como já  foi  dito  antes,  o  agravante  não  se  dignou  a
identificar os pontos em que a decisão atacada divorciou-se das hipóteses
previstas no art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil e, por
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conseguinte,  não observou as regras do art.  514, inciso II,  do mesmo
Codex.

Destarte, não conheço do agravo interno.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS,  que participou do julgamento com
ESTE RELATOR  (Juiz  de Direito  Convocado,  com jurisdição plena,
em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS
NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VASTI  CLÉA
MARINHO COSTA LOPES, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 23
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


